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à cultura

Pontos a serem abordados:

• Situação do Sistema LIC

• O que é LIC?

• Quem pode apresentar projetos

• Quem pode patrocinar

• Sistemática de tramitação e patrocínio

• Dados estatísticos

Situação encontrada

Janeiro de 2007

1º PROBLEMA

Comprometimento do sistema,
conforme relatórios da CAGE e

TCE



2º PROBLEMA

Acúmulo no Setor de Tomada de
Contas:

 - mais de 1.100 relatórios a serem

analisados

3º PROBLEMA

Atraso na análise técnica dos
projetos em mais de 90 dias

ATITUDES TOMADAS

ao assumirmos a SEDAC

Publicação da IN 01/2007

• RESULTADO:

• recadastro geral dos produtores

• envio dos projetos pelo site da LIC

• agilidade na tramitação dos projetos

• exigência de CPF/CNPJ, conforme
recomendação da CAGE



Força-tarefa e qualificação
da Análise Técnica

• RESULTADO:

• análise preliminar dos projetos

• cumprimento dos prazos

PAGAMENTO DO PASSIVO

• Foi feita uma análise em todas as
parcelas a serem liberadas

RESULTADO:

passados 12 meses

• ZERAMOS O PASSIVO de

R$ 14 milhões

situação
Tomada de Contas

      Situação inicial 2007:  1.100
Prest. entreg. nesta gestão:    475
                            TOTAL:  1.575

     Relatórios analisados:   1.105
               “Estoque” atual:      470



situação atual

• Lei de Incentivo à Cultura (LIC)

• saldo:    R$ 28.000.000

• Fundo de Apoio à Cultura (FAC)
• depositado: R$ 610.000

como utilizar estes

recursos?

O que é LIC ?

O que é LIC?

• A Lei de Incentivo à Cultura é a
principal ferramenta de fomento
às atividades culturais em nível
estadual

• É a renúncia fiscal de 0,5% da receita
líquida para investimentos em projetos
culturais (LC nº101/2000, art.14, §1º).



• Anualmente, lei de iniciativa do Governador
fixa o montante a ser utilizado em projetos
culturais;

• Os valores devem ser utilizados dentro do
estado

Áreas beneficiadas

• Artes Plásticas e Grafismo;

• Artes Cênicas e Carnaval de Rua;

• Cinema e Vídeo;

• Literatura;

• Música;

• Artesanato e Folclore;

• Acervo e Patrimônio Histórico e Cultural.

Decreto nº 36.960/96

• reforma e/ou construção de
teatros, cinemas e casas de
cultura;

• atendimento de urgência à
edificação com conteúdo cultural
ameaçada de ruína



Quem pode apresentar projetos?

• PRODUTOR CULTURAL CADASTRADO

• 3 modalidades:

– Pessoa Física (deve comprovar capacitação)
– Pessoa Jurídica (dever ter natureza cultural)
– Prefeituras

• Deve ter sede no estado;

• vedado cadastro para servidor estadual e cônjuge;

Como se cadastrar?

Formulário padrão Formulário padrão



Envio de projetos dica: ler a IN 01/2007

tramitação

produtor cultural
Governo

SEDAC

envia projeto
www.lic.rs.gov.br

CEC

analisa a

FORMATAÇÃO.

Se habilitado,
envia para CEC

avaliação individual

avaliação coletiva

avalia o mérito cultural

1

2

3

4

APROVADOS
5

Quem pode patrocinar?

• Empresas contribuintes do ICMS;

• Não pode ter aderido ao Simples;



LC 123/06
Simples Nacional

• Art. 24.  As microempresas e as
empresas de pequeno porte
optantes pelo Simples Nacional
não poderão utilizar ou destinar
qualquer valor a título de
incentivo fiscal.

LC 123/06
Simples Nacional

• microempresas

• receita bruta ≤≤≤≤ R$ 240mil/ano

• empresas de pequeno porte

• R$ 240 mil< RB ≤≤≤≤ R$ 2,4 mi/ano
• Cooperativas não se enquadram no

Simples, salvo as de consumo

Crédito ICMS

Compensam 75% do valor do patrocínio;
Ex:   patrocínio       R$ 10.000
        compensam    R$  7.500

Exceção: Restauro – compensam 95%
                S.E.M.    – compensam 90%

sistemática

empresário

produtor cultural

governo

repassa $

autoriza o

repasse de $$

carta de
habilitação

apresenta o projeto

CEC

avalia mérito cultural e aprova

manifesta
interesse

1

2

34
5



sistemática - patrocínio

empresário

produtor cultural

governo

   patrocíniopatrocínio:

25% do bolso

75% do governo

autoriza o
crédito de 75%
do patrocínio

presta contas

1 2

3

IN 01/2007
SIM LIC

 Sistema Simplificado da LIC

Apresentação de projetos

formulário e
planilha

orçamentos,
currículos, etc.

Anexos

via e-mailprotocolo da
SEDAC

Maneira

qualquer dia01 a 15 do
mês

Data

AGORAANTES

PRAZOS

• Envio do projeto:
• 90 dias antes do início da execução

• Análise do Mérito Cultural (CEC)
• 60 dias no máximo

• Captação de empresas patrocinadoras
• Até o término da execução do projeto



TETO

• ANTES

⌦Sem limite de valor

• AGORA

�PF: R$ 350 mil

�PJ: R$ 700 mil

� exceção: restauro e
longa-metragem

FINANCIAMENTO

• ANTES

- até 100% do projeto

• AGORA

- até 80% do projeto

- Incentivar a auto-
sustentabilidade
progressiva

TÍTULO DO PROJETO

• O nome do evento deve conter a seu ano
ou a edição de realização.

-   Ex:
Festa da Porca e do Parafuso 2009 ou
8ª edição da Festa da Porca e do Parafuso

CONTRAPARTIDA

• ANTES

�Bens repassados à
SEDAC

�Folhetos / Cartazes/
CDs / DVDs

• AGORA

Ação de inclusão
sócio-cultural dirigida
à comunidade
carente

Ex: palestra ou oficina

OBS: não pode ser
custeado pelo projeto



LIBERAÇÃO DE RECURSOS

– Inexistência de rejeição de contas prestadas;

– Inexistência de projetos com inadimplência e/ou
diligência junto à Prestação de Contas;

– CND (Faz. Estadual) do produtor cultural e da
empresa patrocinadora;

– Aprovação da última prestação de contas entregue,
pelo menos.

www.lic.rs.gov.br Consulta de projetos



Pesquisa de projetos Consulta de projetos

Histórico do projeto LIC denúncia



Banco de Projetos

www.conselhodeculturars.com.br
Balanço de dois anos e meio de SIM LIC

 Projetos recebidos:

 aproxim. 900

� Projetos
inabilitados:

� aproxim. 900

• Principal causa:

�Falta de leitura da IN
01/2007

�Falta de atenção

• Erros Recorrentes:

�Título sem edição ou ano
�Contrapartida mal

formulada
�Envio com menos de 90

dias



Balanço de 2009

• Áreas beneficiadas:

� 20% - Artesanato e folclore
� 11% - Artes cênicas e carnaval de rua
� 13% - Música
� 25% - Acervo e patrimônio histórico
� 16% - Cinema e vídeo
� 11% - Literatura
�   4% - Artes plásticas e grafismo

Balanço de 2009

quantidade valor

Apresentados 269 R$
107.567.664

Encaminhados
ao CEC

169 R$ 37.336.263

Aprovados 97 R$ 18.568.651

Distribuição dos recursos
2009

89%R$ 17,6 milhõesInterior

11%R$ 2 milhõesPorto Alegre

%Aprovado

2007: 20%   para capital

2008: 13%   para capital



CONTATOS

• Fábio André Rosenfeld

• www.lic.rs.gov.br

• fabio@cultura.rs.gov.br

• (51)  3288-7523


